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0007

Veículo automotor, de

passageiros, com carroceria

do tipo hatch, com grafismo e

logomarcas, para ser

empregado nas atividades

desenvolvidas pela Polícia

Militar e Corpo de Bombeiros

do Estado de Rondônia,

conforme especificações

técnicas do termo de

referência. (COTA DO ITEM 2)

1,00 UND FIAT
R$

87.494,44

R$

85.666,66
-2,09

DELTA

COMERCIAL E

SERVICOS LTDA

0008

Veículo automotor, de

passageiros, com carroceria

do tipo camionete (picape),

adaptado para o policialmente

ostensivo (viatura), para ser

empregado nas atividades

desenvolvidas pela Polícia

Militar do Estado de Rondônia,

conforme especificações

técnicas do termo de

referência. (COTA DO ITEM 3)

7,00 UND RENAULT
R$

394.358,33

R$

394.358,33
0,00

DELTA

COMERCIAL E

SERVICOS LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

21.700.911/0001-

00

VCS COMERCIO

SERVICOS E

TRANSPORTES

LTDA

RUA ANDRÉ DO ESPIRITO SANTO, 1195 LJ 1 -

SANTANA

CARIACICA

- ES

ANTÔNIO

CARLOS DE

SOUZA

(27)

2888-

0125

34.263.393/0001-

48

DELTA

COMERCIAL E

SERVICOS LTDA

AVENIDA OLINDA, 960 QUADRA H4 LOTE

01/03 SALA 706 PAVIMENTO 7 - EDIFICIO T.

COMERCIAL II TRADE LOW LOTEAMENTO

PARK LOZANDES

GOIANIA -

GO

MARCOS

PAULO LOPES

DE ARAUJO

(62)

98538-

1830

16.625.187/0001-

59

TRIPLE T

DISTRIBUIDORA

DE VEICULOS

LTDA

AV. PRES. JUSCELINO KUBITSCHEK, 360 -

ITAIM BIBI

SAO

PAULO -

SP

SAULO

COLINO DE

CARVALHO

(11)

3297-

3333
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Data da Homologação: 21/02/2024 Processo nº 0019.025117/2023-00

Órgão Participante: Polícia Civil - PC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de material de consumo (KIT DE MEDALHAS, BANDEIRA DA PC,

ROSETA E TALABARTE), para condecorações e para compor o patrimônio da POLÍCIA CIVIL - PC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93

Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.
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Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA
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1

ROSETA 1.1) Roseta:

circunferência formada por 3

(três) faixas proporcionais,

todas de 3,5cm (três vírgula

cinco centímetros) de largura,

sendo a primeira de cor

vermelha, a mediana de cor

branca e a interna de cor preta;

2 (duas) fitas integrantes do

conjunto, nas dimensões de

11cm (onze centímetros) de

largura e 75cm (setenta e cinco

centímetros) de comprimento

cada uma, que sobressaem da

Roseta, sendo que cada fita

conterá 2 (duas) faixas de igual

tamanho, a da esquerda

dividida em 3 (três) faixas - a

primeira vermelha com 2cm

(dois centímetros), a segunda

branca com 2cm (dois

centímetros) e a terceira

vermelha com 7cm (sete

centímetros); a da direita

dividida em 3 (três) faixas - a

primeira preta com 7cm (sete

centímetros), a segunda branca

com 2cm (dois centímetros) e a

terceira preta com 2cm (dois

centímetros); nas

extremidades, franjas na cor

branca: 1.2) Confeccionada em

tecido Cetim de 1° linha.

21 UND PROPRIA R$ 74,88 R$ 67,65 -9,66

GLOBAL

INDUSTRIAS,

DISTRIBUICAO

E

EXPORTACAO

E

IMPORTACAO

LTDA

2

TALABARTE 2.1) Talabarte: faixa

de 10cm (dez centímetros) de

largura por 1,80m (um vírgula

oitenta metros) de

comprimento, dividida por 3

(três) partes longitudinais e

proporcionais entre si, nas

cores branca, preta e

vermelha, alternadamente;

acompanhado de suporte do

mastro da Bandeira, a ser

confeccionado em metal. O

Talabarte poderá constituir-se

acessório do estandarte

quando necessário 2.2)

Confeccionada em tecido Cetim

de 1° linha.

21 UND PROPRIA R$ 98,13 R$ 69,04 -29,64

GLOBAL

INDUSTRIAS,

DISTRIBUICAO

E

EXPORTACAO

E

IMPORTACAO

LTDA

3 BANDEIRA: 3.1) A Bandeira da

Polícia Civil, confeccionada em

3 (três) cores, terá a forma

83 UND BANDERTTINI R$ 145,17 R$ 95,00 -34,56 BANDERTTINI

COMERCIO E

CONFECCOES
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retangular, com 2 (dois)

triângulos escalenos, em cor

branca, situados na parte

superior esquerda e inferior

direita, estando, no meio do

quadrilátero, de um ângulo a

outro, uma faixa em cores

vermelha e preta, entre 2

(duas) retas paralelas das

mesmas cores, e no interior do

triângulo superior estará o

distintivo da Polícia Civil. A

confecção da Bandeira da

Polícia Civil obedecerá às

seguintes regras: Tamanho:

0,90m x 1,28m A largura será

de 14 (quatorze) partes iguais,

cada uma será considerada

uma medida ou módulo; O

comprimento será de 20 (vinte)

módulos; Os 3 (três) triângulos

escalenos brancos ocuparão

3/4 (três quartos) da bandeira,

compreendendo, no sentido

longitudinal, 15 (quinze)

módulos e, no sentido

latitudinal, 10 (dez) módulos e 7

(sete) décimos; A faixa central

iniciará no ângulo reto inferior

esquerdo do quadrilátero e

seguirá, em sentido transversal,

até o ângulo reto superior

direito. No sentido longitudinal,

a faixa ocupará 3 (três)

módulos e meio e, no

latitudinal, 2 (dois) módulos e

meio, em ambos os lados. A

parte vermelha da faixa ficará

acima da parte preta; As retas

paralelas estarão ladeando a

faixa central, as quais farão a

separação desta com os

triângulos. A reta superior será

em cor vermelha e a inferior

em cor preta. Os espaços

compreendidos entre as retas e

a faixa aparecerão como

outras retas, em cor branca; O

Distintivo da Polícia Civil será

traçado dentro de um círculo

imaginário com o raio de 3

(três) módulos e meio e se

posicionará no interior do

DE

BANDEIRAS

LTDA
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triângulo superior; e As 2 (duas)

faces do pavilhão deverão ser

exatamente iguais. 3.2)

Confeccionada em tecido Nylon

paraquedas (100% poliamida),

costurada com fios de Nylon

resistente. Uso externo.

4

KITS MEDALHAS: 4.1) Medalha –

cunhada em prata de 900 mm

(novecentos milímetros), em

forma circular, com 40 mm

(quarenta milímetros) de

diâmetro e uma espessura de

1,5 mm (um e meio

milímetros). Passador com

abertura de 2,0 cm para fita

confeccionada em seda

ESPECIFICAÇÃO COMPLETA

CONFORME INSTRUMENTO

CONVOCATÓRIO

300 UND MBP R$ 79,83 R$ 60,15 -24,65

MERITO

BRINDES E

PREMIACOES -

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

41.180.809/0001-

20

GLOBAL INDUSTRIAS,

DISTRIBUICAO E

EXPORTACAO E

IMPORTACAO LTDA

RUA RODRIGO VEIGA

GOUTHIER, SN, QUADRA 31

LOTE 27 - PARQUE VEIGA

JARDIM

APARECIDA

DE GOIANIA

- GO

PEDRO

HENRIQUE

SOUSA

FERREIRA

(62)

3277-

2879 /


3097-

7506 / 9

8411-

5747

07.936.583/0001-

06

BANDERTTINI COMERCIO E

CONFECCOES DE

BANDEIRAS LTDA

RUA VEREADOR CÍCERO

FERREIRA PINTO, 169 LJ B -

DISTRITO DE RAVENA

SABARA -

MG

RONAN

ANTONIO

SIVLEIRA

ZARATTINI

(31)

3434-

4927

21.883.166/0001-

73

MERITO BRINDES E

PREMIACOES - LTDA

AV. FERNANDO FERRARI,

185/195 - FERRAZÓPOLIS

SAO

BERNARDO

DO CAMPO -

SP

DOUGLAS

SOUZA DE

ALMEIDA

(11)

4335-

4198 /


97376-

6164

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços em Substituição/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0046231301

ATA


